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Canela, 10 de novembro de 2014.
Senhores Vereadores
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresentam em conformidade com o art. 3º do Regimento Interno, apresenta Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Institui as Sessões Itinerantes da Câmara Municipal de Vereadores.”

Justificativa:

As Sessões Itinerantes visam integrar as comunidades dos bairros com a Câmara de Vereadores.

Câmara Municipal de Canela, 10 de novembro de 2014.

Fernando Rosa Valle

Presidente
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014.
Institui as Sessões Itinerantes da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 1º Ficam instituídas as Sessões Itinerantes da Câmara Municipal de Vereadores para o ano de 2014.
Parágrafo único Entende-se por Sessões Itinerantes, as Sessões Ordinárias que são realizadas em bairros ou no interior do Município, conforme prevê o art. 3º do Regimento Interno.

Art. 2º As Sessões Itinerantes serão realizadas nas datas e locais abaixo relacionados:
- Dia 24/11/2014 – Bairro Canelinha – Escola Neusa Mari Pacheco – 19h;

- Dia 1º/12/2014 – Bairro Santa Marta – Escola Estadual Adolfo Seibt – 19h.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Rosa Valle

Presidente
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